






















































































































Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 190. O lançamento clandestino de esgoto sanitário ou o seu 
lançamento sem o devido tratamento constitui infração leve a grave, devendo ser 
exigidas as medidas adequadas para a solução. 

Parágrafo único. Quando não existir rede pública coletora de esgotos, as 
medidas adequadas, incluindo o tratamento de esgoto individual por 
empreendimento, ficam sujeitas à aprovação da Secretaria de Meio Ambiente 
que fiscalizará sua execução e manutenção, sem prejuízo das medidas e 
aprovação de outros órgãos de saneamento do Município. 

Art. 191. Disposição final em corpos hídricos de esgotos domiciliares e 
industriais tratados deverá atender às normas e critérios estabelecidos em 
legislação federal, estadual e municipal. 

§1° Todo sistema implantado de tratamento de esgoto particular, assim 
como a qualidade da água à jusante e à montante do lançamento deverão ser 
periodicamente monitorados pelo proprietário e os relatórios enviados à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SMMARH quando 
solicitados. 

§2° O lançamento de efluentes líquidos na rede de esgotos fora dos 
padrões vigentes constitui infração grave. 

Art. 192. Os empreendimentos de atendimento automotivo e de lavagem 
de veículos e demais atividades assemelhadas, não obrigadas ao licenciamento 
ambiental pelos órgãos estaduais, deverão obter a Autorização Municipal do 
Meio Ambiente para se instalarem e funcionarem. 

Art. 193. Fica proibido o uso de fossa negra no Município, constituindo 
infração leve a grave o seu descumprimento. 

Parágrafo único. Aqueles que fizerem uso de fossa negra deverão 
substituí-la por fossa séptica, de acordo com as normas e padrões vigentes. 

Art. 194. Os dejetos da limpeza de fossas sépticas, de sanitários químicos 
e de sanitários de veículos de transporte rodoviário, ferroviário e aeroviário 
deverão ter disposição adequada, previamente aprovada pelo órgão 
competente, sendo vedado o seu lançamento direto no solo, em galerias de água 
pluvial ou em corpos d'água. 

Parágrafo único. Os dejetos referidos no "caput" poderão ser conduzidos 
à estação de tratamento de esgoto, após aprovação do órgão competente ou, na 
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impossibilidade, ter projeto de tratamento e disposição final aprovado pelos 
órgãos ambientais competentes. 

Art. 195. As empresas de limpeza de fossas deverão ser cadastradas no 
órgão ou entidade pública municipal de saneamento ambiental, que exercerá 
controle e fiscalização sobre as atividades das mesmas. 

Art. 196. Em caso de ameaça de epidemia, os dejetos provenientes dos 
sanitários de veículos de transporte rodoviário, ferroviário e aeroviário, deverão 
receber tratamento específico,sob a orientação do órgão municipal da Saúde. 

Art. 197. Os geradores de resíduos, efluentes e lodos industriais e 
domiciliares deverão submeter os projetos de disposição final à análise e 
aprovação dos órgãos ambientais competentes. 

Art. 198. Nas áreas já ocupadas e sujeitas a enchentes e inundações, a 
Administração Pública deverá realizar estudos e definir medidas que eliminem 
ou minimizem as situações de risco. 

Parágrafo único. Nas áreas urbanizadas e sujeitas a inundações, as 
edificações e reformas deverão ser realizadas conforme dispõe o Código de 
Obras do Município. 

CAPITULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS 

SEÇÃO li 

TAXAS AMBIENTAIS 

Art. 199. A Taxa de Licenciamento Ambiental - TLA tem como fato gerador 
o exercício do poder do Município de João Lisboa, de licenciar a implantação de 
empreendimentos, obras e atividades consideradas efetivas ou potencialmente 
causadoras de significativa degradação ao meio ambiente ou utilizadoras de 
recursos naturais, em conformidade com as normas ambientais específicas. 

Art. 200. Os licenciamentos ambientais, no Município de João Lisboa, 
estão sujeitos à análise e aprovação, por parte da SMMARH, mediante prévio 
pagamento da taxa respectiva. 
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Art. 201. As Licenças Ambientais previstas neste Código, quando 
necessário, serão renovadas no prazo que o regulamento estabelecer, mediante 
recolhimento da respectiva TLA. 

Art. 202. A Taxa de Licenciamento Ambiental relativa aos 
empreendimentos ou atividades sujeitos ao licenciamento ambiental devem ter 
como base de cálculo seu porte e o potencial poluidor, sendo esse classificado, 
em conformidade com os critérios estabelecidos em regulamentação expedida 
pelo Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O pagamento desta Taxa também é devido nos casos 
de renovação da licença, emissão de segunda via e da realização de consulta 
prévia. 

Art. 203. São considerados sujeitos passivos da Taxa de Licenciamento 
Ambiental todas as pessoas ff sicas ou jurr dicas que pretendam ou venham a 
desenvolver empreendimentos ou atividades sujeitas ao poder de polícia 
ambiental no Município. 

Parágrafo único. O contribuinte da taxa de licença ambiental é a pessoa 
física ou jurídica titular do empreendimento, da obra, do estabelecimento ou de 
qualquer atividade sujeita ao licenciamento ambiental. 

Art. 204. A Taxa de Licença Ambiental será cobrada conforme anexo 1 
deste Código. 

Parágrafo único. A cobrança da Taxa de Licença Ambiental será 
realizada de acordo com o grau de complexidade da atividade ou do 
empreendimento e de sua natureza, bem como do tipo de licença solicitada. 

Art. 205. Os servidores municipais a serviço da fiscalização ambiental são 
competentes para: 

1 - colher amostras necessárias para análises técnicas e de controle; 

li - proceder à inspeção e visitas de rotina, bem como para apuração de 
irregularidades e infrações; 

Ili - verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes; 

IV - lavrar autos de infração e aplicar as penalidades cabíveis; 

V - praticar todos os atos necessários ao bom desempenho da fiscalização 
ambiental no Município. 
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§1° No exercício da ação fiscalizadora, os fiscais terão livre acesso em 
qualquer dia e hora, mediante as formalidades legais, a todas as edificações e 
locais sujeitos ao regime desta Lei, não se lhes podendo negar informações, 
visitas a projetos, instalações, dependências e produtos sob inspeção. 

§2° Nos casos de embargo à ação fiscalizadora, os fiscais solicitarão 
autorização judicial e, se necessário, apoio policial para a execução da medida 
ordenada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Art. 206. O Município poderá, através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, conceder ou repassar auxílio financeiro a 
instituições e entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a execução 
de serviços relevantes de interesse ambiental. 

Parágrafo único. O Município poderá conceder à empresas ou pessoas 
físicas, descontos dos valores as serem pagos ao Município, como incentivo para 

· empresas e negócios dependendo do poder de impacto ambiental previsto nesta 
Lei. 

Art. 207. Os órgãos públicos municipais não concederão benefícios 
fiscais aos contribuintes em débito com a municipalidade ou que descumpram 
as normas relativas à proteção ambiental. 

Art. 208. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir normas destinadas 
a complementar esta Lei e seu regulamento. 

Parágrafo único. Situações adversas ou não contidas nos termos deste 
Código, serão direcionadas ao CMMA para elaboração de minutas e apreciação 
pelo Poder Executivo. 

Art. 209. A instalação e o funcionamento de empreendimentos de impacto 
significativo ficam condicionados à elaboração, pelo empreendedor, de Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV). 

§ 1° São dispensadas do Estudo de Impacto de Vizinhança as atividades 
classificadas como de baixo risco. 

§ 2° A elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança não substitui o 
licenciamento ambiental requerido nos termos da legislação ambiental. 

§ 3° Entende-se como vizinhança do entorno do local afetado pela 
instalação e funcionamento do empreendimento ou atividade, podendo ser: 

1 - vizinhança imediata, aquela instalada nos lotes ou quadras lindeiras; 
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li - vizinhança mediata, aquela situada na área de influência do projeto e 
que pode por ele ser atingida. 

Art. 210. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão, aos 17 (dezessete) de novembro de 2023 

VILSON SOARES FERREIRA Assinado de forma digital por VILSON 
LIMA:20947518304 SOARES FERREIRA LIMA:20947518304 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
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VALORES DAS TAXAS DE LICENÇAS AMBIENTAIS, AUTORIZAÇÕES, CERTIDÕES E 
OUTRAS DE INTERESSE AMBIENTAL. 

ANEXO 1 

TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - TLA 

TABELA 1 

VALORES DA TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - TLA em UFM 

VALORES PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
PORTE 

ITEM LICENÇAS PEQUENO 1 MÉDIO 1 GRANDE 

GRAU DE IMPACTO / POTENCIAL POLUIDOR 
MICRO BAIXO MEDIO "LTO BAIXO MEDIO "LTO BAIXO MEDIO "LTO 

1 Licença 
Prévia 150 200 300 518 650 820 984 1.1 05 1.209 1.400 

1.1 Licença de 
Instalação 200 600 800 955 1.200 1.430 1.501 1.606 1.720 1.900 

1.2 Licença de 
Operação 180 380 600 818 1.000 1.171 1.216 1.490 1.582 1.660 

OBS: A Licença Ambiental de Regularização será aplicada para regularizar atividades que estão 
instaladas e/ou em operação sem a Licença, mediante a emissão da Licença de Operação de 
Regularização - LOR, cujo valor corresponderá a 50% da somatória das Licenças Prévia, de 
Instalação e de Operação. 
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TABELA 2 

TAXA DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL E ESPECIAIS EM UFM 

Atividade 
Autorização para transporte de produtos de extração 
mineral 
Autorização para transporte de produtos de origem 
vegetal 
Autorização para transporte de animais silvestre de 
pequeno porte 
Autorização para transporte de animais silvestre de 
médio porte 
Autorização para transporte de animais silvestre de 
grande porte 
Autorização para transporte de entulho 
Autorização para panfletagem 

Autorização para realização de obras e serviços em 
àreas públicas ou particulares, por área. 

Autorização p/ limpeza de área (entulho e vegetação) 
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TABELA 3 

TAXAS DE LICENCIAMENTO/FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DIVERSAS 

Especificação 

Autorização ambiental de funcionamento: 

Empreendimento pequeno porte 

Médio porte 

Grande porte 

Autorização ambiental para execução de aterros 

Autorização ambiental para execução de obras de canalização 

Autorização ambiental para corte de árvore: 

1. Arbusto: 

2. Médio porte: 

3. Grande porte: 

~utorização ambiental para remoção de vegetação 

Autorização ambiental para utilização de equipamento sonoro 
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200 
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Autorização para utilização de som em vias públicas e outros 
espaços públicos para realização de eventos, shows e 
espetáculos com fins lucrativos. 

Autorização para utilização de som em vias públicas e outros 
espaços públicos para realização de eventos, shows e 
espetáculos com fins culturais, religiosos e político-eleitoral por 
horas/dia. 

Autorização para limpeza de curso d'água 

Autorização para limpeza de vala de drenagem 

Autorização para utilização de som em eventos, shows e 
espetáculos de qualquer natureza, com fins lucrativos em área 
privadas. 

Autorização para utlllzação de som em ver cu los de pequeno e 
médio porte, com fins lucrativos, em vias públicas. 

Autorização para utilização de som em veículos de grande porte 
(trio elétrico), com fins lucrativos, em vias públicas. 

TABELA4 
TAXAS ESPECIAIS - UFM 

Hora 

Hora 

M2 

M2 

Hora 

Hora 

Hora 

Atividade Unidade 

Certificação de regularidade ambiental 
Vistoria simples 
Laudo técnico e vistoria 
Emissão de parecer técnico 
Defesa/impugnação administrativa 
Emissão de Certidão de uso do solo para empreendimentos: 
Torre de Telefonia Celular, Energia Elétrica, 
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Unid. 
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Anual 

45 

Isento 

Isento 

Isento 

35 

10 
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Quantidade 
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300 
150 
250 
200 

50 
2.400 
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j Telecomunicações, similar. 

Certidão para uso e ocupação do solo 

Até 300m2 (por m2) 

De 301 a 500m2 (por m2
) àrea urbana 

De 501 a 1.000 rn2 (por rn2) àrea urbana 

acima de 1. ooom2 {por m2
) - àrea urbana 

área rural - até 1 o hec/ por hectare 

área rural - de 11 hec a 30 hec/ por hectare 

área rural- de 31 hec a 50 hec/ por hectare 
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0,50 

0,60 

0,65 

0,80 

45 

25 

20 


